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Assunto Re: PEDIDO ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2021 -
BEBEDOURO

De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para Ademar Rodrigues da Cunha Junior

<ademar.junior@rodonavescaminhoes.com.br>
Data 29/11/2021 11:35

Bom dia

Informamos que o edital NÃO estabelece a apresentação de catálogos especificamente dos equipamentos que compõe os veículos. Portanto,
não será desclassificada a empresa que não apresentar o catálogo da caçamba basculante, do tanque bombeiro pipa ou do coletor compactador
de lixo. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá, se assim desejar, fazer diligência, quanto a apresentação do mesmo para análise. 

Ressaltamos que a apresentação dos catálogos deverá ser para cada item ofertado.

--- 

 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
telefone: (17)3345-9100 
ramais: 9116 - 9135 - 9137

 

Em 28/11/2021 15:27, Ademar Rodrigues da Cunha Junior escreveu:

 
Boa Tarde!!!!
 
Segue Pedido de Esclarecimento referente Pregão Eletrônico N° 47/2021.
 
A�., 
 
 



 

Ribeirão Preto-SP, 28 de novembro de 2021.  
 

À 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2021 

PROCESSO N° 148/2021 

 

Ref: Pedido de Esclarecimento Pregão Eletrônico N° 47/2021 

 

A empresa Rodonaves Caminhões Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 10.337.197/0001-02 
localizada à Rodovia Anhanguera, KM 307,5 Bairro Recreio Anhanguera, Ribeirão 
Preto/SP,, através de seu procurador Ademar Rodrigues da Cunha Junior, CPF: 
695.663.056-72 RG: MG 5.280-283, Consultor de Vendas à Governo, vem, 
respeitosamente à presença de V. Sa., solicitar, consoante lhe faculta a legislação 
pertinente, pedido de esclarecimento sobre as disposições contidas no ato de 
convocação epigrafado, conforme adiante especificadas: 

A solicitação abaixo versa sobre: 

ITEM 3 – DA PROPOSTA – 3.1.4. – OBRIGATÓRIA apresentação de CATÁLOGOS dos itens 
ofertados, onde constem todas as especificações pertinentes aos itens ofertados. 

 

Visto que os veículos que pretendemos ofertar são caminhões da marca IVECO modelo 
TECTOR, temos as perguntas abaixo: 

1 – Além da inclusão dos catálogos dos caminhões, será necessário a inclusão dos 
catálogos da caçamba basculante, do tanque bombeiro pipa e do coletor compactador 
de lixo? 

2 – Caso a resposta seja positiva, será item de desclassificação caso a empresa 
proponente não apresente o catálogo da caçamba basculante, do tanque bombeiro pipa 
ou do coletor compactador de lixo?  

Sem mais, agradecemos à atenção dispensada e aguardamos breve resposta, assim que 

possível, através do e­mail: ademar.junior@rodonavescaminhoes.com.br  

 

 

 

______________________________________________ 

RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 10.337.197/0001-02 

Ademar Rodrigues da Cunha Junior - Procurador 

Consultor de Vendas à Governo 

RG: MG- 5.280.283    CPF: 695.663.056-72 
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